
Jurisprudência de mercado relevante 

Corretagem de seguros 

Dimensão produto: o mercado de corretagem de seguros é usualmente definido 
nos precedentes do Cade como um mercado único, englobando todos os ramos de 
seguro. Dessa forma, esse mercado não é segmentado por tipo de seguro a ser 
distribuído, pois uma mesma corretora ou mesmo agente pode distribuir diversos 
tipos de produtos de seguros ao consumidor final. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.001020/2022-36 (Ardonagh Services Limited, MDS SGPS 
SA, Sonae SGPS SA, SFS Gestão e Consultoria SA, IPLF Holding SA, Madison 
Dearborn Partners LLC, e HPS Investment Partners LLC.); 08700.003023/2021-23 
(Caixa Seguridade Corretagem e Administração de Seguros S.A., Caixa Seguridade 
Participações S.A.  LAZAM-MDS Corretora e Administradora de Seguros S.A.); 
08700.004187/2020-97 (Wiz Soluções e Corretagem de Seguros S.A. e CMG 
Corretora de Seguros Ltda.); 08700.008272/2024-58 ( XP Controle 5 Participações 
Ltda. e Main3 Participações Ltda.); 08700.010499/2024-63 (J. Safra Holding S.A. 
Banco Safra S.A.). 
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